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Estado do São Paauto 
CNPJ 44.518.405/0001-91 

“Simpatia do Centro Oecste” 

CONTRATO %UE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALVIN: DOA E AOKI LTD. 

|PUBLICIDADE PO, s a aaan A N 

AFIXAÇÃO 
At 111-LOM, ..— 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 
CONTRATO N°. 033/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALVINLANDIA, pessoa juridica de direito publico interno, 
inscrita no CNPJ 44.518.405/0001-91, com sede a Praca Dr. 

Daniel Guarido, n°294 na cidade de Alvinlandia, neste ato 

representada por seu Prefeito Municipal, Sra. ABIGAIL 
CATELI DIAS, RG n.° 6.454.765-6/SSP-SP, CPF n.° 

924.136.258-87, adiante denominada simplesmente 

CONTRATANTE; e AOKI LTDA, CNPJ- 47.610.100/0006- 

08, Av. Alonso Campoi Padilha nº 18-15, Bairro Cidade 

Industrial, Comercial, Atacadista e de Servigos, Bauru/Sp.- 
CEP -17.066-770, aqui representado pelo Sr. SILVERLEI 
APARECIDO LOURENCO, brasileiro, casado, gerente 

administrativo portador do RG. 21.946.004-8, e do CPF. 
069.706.578-25, residente e domiciliado na Rua Joaquim 

André , n° 65, Metropole, na cidade de Dracena-SP, CEP- 

17.900-000, adiante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tém entre si, ajustado o contrato que se rege 
pelas seguintes clausulas: 
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CNPT 44.518.405/0001-01 

“Simpatia do Centra Óeate * 

CLAUSULA 1º - DO OBJETO - Contratação de empresa 
especializada para manutenção veículo Van Marca Mercedes 
Bens, Modelo 313 CDI Sprinter, Placas BNZ-6295. 

CLÁUSULA 2º - DO REGIME DE EXECUÇÃO O regime de 
execução do objeto deste contrato é o de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSULA 3º - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO - A contratante pagará à contratada, a quantia 
de R$ 10.536,40 (dez mil quinhentos e trinta e seis reais 
e quarenta centavos), em até 30 (trinta) dias, após a entrega 
de peças e serviços. 

CLÁUSULA 4º - DOS PRAZOS - O presente Contrato tem 
validade 06 (seis) meses, iniciando-se com sua assinatura. 

CLÁUSULA 5º - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A 
DESPESA. As despesas decorrentes do contrato onerarão, 
neste exercício de 2023, à conta da dotação vigente, a saber: 

R e Prefeitura Municipal 
02 EXECUTIVO 
02705 ceco tsA ec DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
020506 Transporte de Alunos 
12 Educação 
12; 361 Ensino Fundamental 
12. 361 0151 Transporte Escolar 

12.361.0151.2023.0000 Manutengdo do Transportes de Aluno 

3.3.90.30.00 ......0.. Material de Consumo 

FICHA 156 
I S R Prefeitura Municipal 
02 EXECUTIVO 
MRA LcA e aA ÁRA DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
020506 Transporte de Alunos 
12 Educação 
12. 361 Ensino Fundamental 
12. 964 D151 Transporte Escolar 

12.361.0151.2023.0000 Manutengdo do Transportes de Aluno 
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CLAUSULA 6° - DA GARANTIA DO PRODUTO - O 
contratado se obriga a fornecer garantia do produto, objeto 
da Clausula 1º, pelo periodo minimo de 06 (seis) meses. 

CLAUSULA 7° - DAS PENALIDADES APLICAVEIS E DOS 
VALORES DE MULTAS - Em caso de mora na execugao 

contratual ou inadimplemento, a contratante podera aplicar 
as sangdes previstas na Lei nº 8.666/93, com as multas 
dimensionadas na seguinte conformidade: 
7.1 - Multas moratorias: 
7.2. Multas pela inexecucdo parcial ou total: 
7.2.1 Pela inexecugdo parcial do contrato a contratante 
podera impor multas de até cinco por cento (5%) do valor do 
contrato, ressalvada a hipotese do item seguinte. 
7.2.2. Pela inexecucdo total a multa podera ser de até 
cinqlienta por cento (50%) do valor do contrato. 

CLAUSULA 8° - DOS CASOS DE RESCISAO Constituem 
casos que possibilitam a rescisdo contratual todas as 
condutas das partes que se adequarem aos motivos 
tipificados no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA 9° - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 
DA ADMINISTRACAO - A contratada reconhece os direitos 
da contratante em casos de rescisdo administrativa, em face 
do regime juridico deste contrato administrativo. 

CLAUSULA 10º - DA LEGISLACAO DE REGENCIA - A 
execução contratual e todas as ocorréncias decorrentes desta 

avença são regidas pelas disposições da Lei Federal nº 
8.666/93. Os casos omissos, nao solucionaveis por essa 
norma, submetem-se aos preceitos de direito publico em 
primeiro lugar, para depois de aplicar a teoria geral dos 
contratos e as disposigoes do direito privado. 

CLAUSULA 11° - DO FORO - As partes estabelecem o foro da 
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contratante, competente para dirimir as questdes oriundas 
deste ajuste. 

E, por estarem as partes justas e 
contratadas, assinam o presente em duas (03) vias na 
presenca de 02 (duas) testemunhas. 

Alvinlandia, 02 de Agosto de 2023. 

PREFEITURA MUMCIJZA}E DE ALVINLÂNDIA, 
CONTRATANTE 

Documento assinado digitalmente. 
s — 

AOKI LTDA-CNPJ-47.610.100/0006-08 
SILVERLEI APARECIDO LOURENGO 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

021 - ALVINLANDIA - SP 
www.alvinlandia.sp.gov.br 

Rua Major Couto, 294 - C À 

Fone: (14) 3473-B700 — e-mail: administracaoPalvinlandia.sp.gov.br
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